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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 14 DE MAIO DE 2009

A Instrução Normativa 04/2009 revoga o Anexo I da Instrução Normativa
06/2008 e dá nova redação.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do Ministério da Educação, publicada no
Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008,

Considerando a necessidade de adequação da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos
(Anexo I) da Instrução Normativa No. 06/2008 às mudanças efetuadas pela Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) no sistema Qualis - o conjunto de procedimentos
utilizados pela Capes para estratificação da qualidade da produção intelectual dos programas de pós-
graduação -;

Considerando a natureza particular de critérios para definição dos estratos de cada área de
conhecimento, resolve:

Expedir a presente Instrução Normativa que altera o Anexo I - Tabela de Pontos para Avaliação
de Títulos - da Instrução Normativa No. 06/2008, levando em consideração os novos conceitos: B5, B4,
B3, B2, B1, A2 e A1.

Para as áreas de conhecimento e para os itens da prova de títulos em que a classificação no
sistema Qualis da CAPES não estiver disponível, cabe à banca examinadora fixar os critérios de
pontuação.

ANEXO I
TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Classe I.1. Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico (itens 1 a 4: pontos não cumulativos)

Discriminação Pontuação
1 Doutorado na área objeto do Concurso. 6,00
2 Doutorado em área afim da área objeto do Concurso. 5,00
3 Mestrado na área objeto do Concurso. 4,00
4 Mestrado em área afim da área objeto do Concurso. 2,50
5 Especialização na área objeto do Concurso, com exigência de aproveitamento e freqüência, com duração

mínima de 360 horas.
0,50

6 Residência realizada em Instituição credenciada credenciado pela Comissão Nacional de Residência Mé-
dica ou equivalente, na especialidade objeto do concurso.

0,50

7 Conclusão, com aproveitamento comprovado pelos conceitos, de todos os créditos de Doutorado na área
do Concurso, desde que com elaboração de tese em andamento e vínculo regular ao programa de Pós-
graduação onde obteve os créditos.

0,50

Classe I.2. Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural

Discriminação Pontuação
1 Autoria individual de livro internacional na área do concurso, cadastrado no ISBN ou similar (por

unidade).
8,0

2 Autoria individual de livro nacional na área do concurso, cadastrado no ISBN ou similar (por uni-
dade).

4,0

3 Co-autoria de livro na área do concurso, cadastrado no ISBN ou similar (por unidade). 2,0

4 Autoria de capítulo de livro na área do concurso, cadastrado no ISBN ou similar (por unidade). 1,0
5 Artigo publicado em periódicos científicos especializados, classificado no sistema Qualis da CAPES

como A1 ou A2, na área do concurso (por artigo).
4,0

6 Artigo publicado em periódicos científicos especializados, classificado no sistema Qualis da CAPES
como B1 ou B2, na área do concurso (por artigo).

2,0

7 Artigo publicado em periódicos científicos especializados, classificado no sistema Qualis da CAPES
como B3 ou B4, na área do concurso (por artigo).

1,0

8 Artigo publicado em periódicos científicos especializados, classificado no sistema Qualis da CAPES
como B5, na área do concurso (por artigo).

0,3

9 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos, classificado no sistema Qualis da
CAPES como A1 e A2, na área do concurso (por trabalho).

0,8

10 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científico, classificado no sistema Qualis da
CAPES como B1, B2 ou B3, na área do concurso (por trabalho).

0,4

11 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos, classificado no sistema Qualis da
CAPES como B4 ou B5, na área do concurso (por trabalho).

0,2

12 Patente ou licença de produtos tecnológicos e registro de software (documentos emitidos por auto-
ridades), na área do concurso (por patente ou licença).

8,0

13 Prêmios e Títulos honoríficos, de reconhecimento internacional, recebidos na área do concurso (por
prêmio ou título).

1,6

14 Prêmios e Títulos honoríficos, de reconhecimento nacional, recebidos na área do concurso (por prêmio
ou título).

0,8

15 Prêmios e Título honoríficos de reconhecimento regional ou estadual, recebidos na área do concurso
(por prêmio ou título).

0,4

Classe I.3. Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais

Discriminação Pontuação Limite no item
1 Orientação de Tese, defendida e aprovada em programa de pós-graduação cre-

denciado pela CAPES ou agência acreditadora estrangeira oficial ou internacional
(por tese)

4,0

2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada em programa de pós-graduação cre-
denciado pela CAPES ou agência acreditadora estrangeira oficial ou internacional
(por tese).

2,0

3 Orientação de Dissertação de mestrado, defendida e aprovada em programa de
pós-graduação credenciado pela CAPES ou agência acreditadora estrangeira ofi-
cial ou internacional (por dissertação).

2,0

4 Co-orientação de Dissertação de mestrado, defendida e aprovada em programa de
pós-graduação credenciado pela CAPES ou agência acreditadora estrangeira ofi-
cial ou internacional (por dissertação).

1,0

5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização, defendida e aprovada em
Instituições de Educação Superior credenciadas.

0,8 Até 10 orientandos

6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órg ã o s
de fomento) e de Trabalho de Conclusão de Cursos de Graduação (TCC) re-
conhecidos (por orientação).

0,8 Até 20 orientandos

7 Atividade de magistério em Instituição de Educação Superior credenciada (a cada
15 horas em sala de aula ou 1 crédito semestral).

0,1

8 Atividade profissional na área objeto do concurso/ano. 0,4
9 Participação em comissões organizadoras de evento científico, tecnológico, artís-

tico ou cultural classificado no sistema Qualis da CAPES como A1, A2 ou B1,
na área do concurso.

0,4

10 Participação em comissões organizadoras de evento científico, tecnológico, artís-
tico ou cultural classificado no sistema Qualis da CAPES como B2, B3, B4 ou
B5, na área do concurso.

0,2

11 Participação em Bancas de Doutorado, Mestrado e Concursos Públicos para Do-
cência.

0,4

I.4. Qualquer item relativo à pontuação definida nas classes I1, I2 e I3 terá redução de 50% se não se
enquadrar na área do concurso.

MARIA BEATRIZ LUCE
Reitora pro tempore

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.185, DE 13 DE MAIO DE 2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
nos Processos nº. 23113.002007/09-79 e 23113.002009/09-02; resol-
ve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital nº. 005/2009, pu-
blicado no D.O.U. em 22.01.09, para o Departamento de Letras, cuja
Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, candidato aprovado e
média final estão relacionados na ordem que se segue:

Matéria de Ensino: Língua Espanhola
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Rosineide Guilherme da Silva - 62,8.
Matéria de Ensino: Língua Portuguesa
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Maria Aparecida Silva Ribeiro - 63,2.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA No- 1.193, DE 13 DE MAIO DE 2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no
Processo nº. 23113.003564/09-71/Departamento de Filosofia/CECH,
R E S O LV E :

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital nº. 007/2009, pu-
blicado no D.O.U. em 30/01/2009, para o Departamento de Filo-
sofia/CECH, cuja Matéria de Ensino, candidatos aprovados e média
final estão relacionados na ordem que se segue:

Matéria de Ensino: História da Filosofia
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: João Alexandre de Viveiros Cabeceiras - 73,8.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA No- 1.194, DE 13 DE MAIO DE 2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no
Processo nº. 23113.03563/09-16/Departamento de Engenharia Quí-
mica/CCET, RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vagas para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital nº. 007/2009, pu-
blicado no D.O.U. em 30/01/2009, para o Departamento de Enge-
nharia Química/CCET, cuja Matéria de Ensino, candidatos aprovados
e média final estão relacionados na ordem que se segue:

Matéria de Ensino: Fenômenos do Transporte
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Luanda Gimeno Marques - 74,19;
2º lugar: Caroline Vieira Gonçalves - 69,12.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA No- 1.195, DE 13 DE MAIO DE 2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
nos Processos nº. 23113.000810/09-79 e 23113.001186/09-54; RE-
S O LV E :

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos, objetivando o preenchimento de vaga para o Cargo
de Professor Efetivo, Nível I, conforme Edital nº. 008/2009, pu-
blicado no D.O.U. em 11/02/2009, para o Departamento de Artes e
Comunicação Social/CECH, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime
de Trabalho, candidatos aprovados e média final estão relacionados
na ordem que se segue:

Matéria de Ensino: Planejamento em Publicidade e Propa-
ganda

Cargo: Assistente
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Matheus Pereira Mattos Felizola - 83,71;
2º lugar: João Dantas dos Anjos Neto - 75,03;

3º lugar: Aryovaldo de Castro Azevedo Júnior - 74,62;
4º lugar: Gustavo Henrique de Oliveira Melo - 58,60.
Matéria de Ensino: Fundamentos da Publicidade e da Pro-

paganda
Cargo: Assistente
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Matheus Pereira Mattos Felizola - 84,91;
2º lugar: Raquel Marques Carriço Ferreira - 69,53;
3º lugar: João Dantas dos Anjos Neto - 50,23.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

ATO No- 723, DE 14 DE MAIO DE 2009

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando as Portarias nº.
286/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e nº.
1.226/08, do Ministério da Educação, publicadas no D.O.U. de
03.09.2008 e 07.10.2008, respectivamente; a Lei nº. 11.091/2005 -
PCCTAE/REUNI 2008-2009/UAB 2008, publicada no D.O.U. de
13.01.2005; o Edital No- 001/2009 - DRH/UFPI, publicado no D.O.U.
de 20.02.2009; o Processo nº. 23111.004153/09-95; Resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas,
para o provimento de cargos da categoria funcional de Técnico-
Administrativo em Educação, para os cargos e Campi abaixo des-
critos, na forma que segue:

CENTRO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA/UA-
PI/UAB/UFPI:

1. Administrador - Habilitando os candidatos EVANGELINA
DA SILVA SOUSA e ALEXANDRE RODRIGUES SANTOS, e
classificando para nomeação o primeiro habilitado.

2. Analista de Tecnologia da Informação - Habilitando os
candidatos MAURILIO LACERDA LEONEL JUNIOR e WILTON
MOREIRA DE SANTANA JUNIOR, e classificando para nomeação
o primeiro habilitado.

3. Técnico em Assuntos Educacionais - Habilitando os can-
didatos MARCIO SOARES DE SOUSA e LAUDENIDES PONTES
DOS SANTOS, e classificando para nomeação o primeiro habili-
tado.

Ministério da Educação
.




